
EDITAL DE CONVOCAÇÃO O Sindicato dos
Técnicos Industriais de Nível Médio do Distrito
Federal – SINTEC-DF, entidade registrada e legitimamente
representativa da categoria profissional dos Técnicos
Industriais, inscrito no CNPJ nº 01.006.908/0001-75, Código
Sindical nº 012.386.88062-3, informa aos(às) filiados(as) que,
conforme as cláusulas estatutárias vigentes, estará recebendo,
no período de 28 de outubro a 03 de novembro de 2025, as
inscrições de chapas para concorrer à renovação da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal do SINTEC-DF, para o qua-
triênio 2026 a 2029, nos termos do Estatuto registrado em
22/09/2025. As inscrições deverão ser encaminhadas por meio
do e-mail: comissaoeleitoralsintec.df@gmail.com, no horário
das 9h00 às 17h00, ou entregues presencialmente no
endereço abaixo indicado.Encerrado o prazo de inscrições,
será aberto o período de 05 (cinco) dias corridos para apre-
sentação de pedidos de impugnação. A eleição ocorrerá no dia
28 de novembro de 2025, das 9h00 às 17h30, no seguinte
endereço:SCS Quadra 07, Bloco A, nº 100, Salas 1113 a 1115
Edifício Torre do Pátio Brasil – Brasília/DF CEP 70.307-902.Em
caso de registro de apenas uma chapa, esta será eleita por
aclamação, através de Assembleia da Categoria. O Regimento
Eleitoral e o Estatuto estão disponíveis no site:
www.sintecdf.com.br Brasília/DF, 21 de outubro de 2025.
Daiane Borges dos Santos Presidente da Comissão Eleitoral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEM-
BLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE ENTI-
DADE SINDICAL

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
NACIONAL DOS ESPECIALISTAS DAS AGÊNCIAS
REGULADORAS FEDERAIS.
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato Nacional dos
Especialistas das Agências Reguladoras Federais, neste ato
representada pelo Sr. Fulano de Tal, em atenção aos termos da
Portaria Ministerial n. 3.472/2023, CONVOCA todos os servi-
dores públicos especialistas vinculados às Agências
Reguladoras Federais e que exerçam seu ofício em todo o ter-
ritório nacional, para Assembleia-Geral Extraordinária a ser
realizada em modalidade virtual por meio do link XXX, na data
de XX.XX.XXXX, às XXh00 em primeira convocação ou às
XXh30 em segunda convocação, para deliberação acerca da
seguinte ordem do dia: i) fundação e constituição do Sindicato
Nacional dos Especialistas das Agências Reguladoras
Federais; ii) aprovação do Estatuto Social da entidade; iii)
eleição e posse da sua primeira diretoria; e iv) outros assuntos
de interesse geral da categoria. A participação na assembleia,
inclusive as manifestações, deliberações e coleta de votos,
observará os critérios, mecanismos e formulários disponibiliza-
dos pela plataforma digital correspondente ao link, garantida a
participação, voz e voto aos membros da categoria convocada.
Brasília, XX de XXXX de XXXX.

Fulano de Tal
Comissão Pró-Fundação

EDITAL DE CONVOCAÇAO 3ª ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEICÃO POR
ACLAMAÇÃO DA ÚNICA CHAPA INSCRITA PARA
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO
CONSELHO FISCAL – Quadriênio 2026 -2029
A Comissão Eleitoral convoca todos(as) os filiados(as) a
estarem presente no dia 10/12/2025 no Auditório localizado no
endereço: SCS Quadra 02 Bloco “B” Edifício Palácio do
Comércio - Brasília/DF, iniciando-se os trabalhos às 18h30min,
em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às
19h00min, em segunda convocação, e comunica que foi
registrada apenas uma única CHAPA: RENOVAÇÃO e
VALORIZAÇÃO dentro do prazo previsto com a documentação
solicitada, para concorrer ao processo eleitoral do SINTEC/DF,
referente ao mandato 2026/2029, e que de acordo com o
Estatuto e normas por haver somente uma chapa inscrita a
comissão eleitoral homologou o registro da candidatura e
encaminha para a eleição por Aclamação.

Daiane Borges dos santos
Presidente da Comissão Eleitoral

A cirurgia geral é uma das especialidades médicas mais
abrangentes e estratégicas para o sistema de saúde. Responsável
por grande parte das urgências hospitalares, ela está na linha de
frente de procedimentos que vão desde o atendimento inicial de
pacientes politraumatizados até intervenções complexas em diferentes
órgãos e sistemas. Apenas este ano, o Sistema Único de Saúde
(SUS) realizou 1,8 milhão de procedimentos cirúrgicos em caráter
de urgência em todo o País. Grande parte desses atendimentos são
realizados por cirurgiões gerais, o que torna o debate sobre
formação, protocolos e acesso a tecnologias ainda mais essencial.
Com o objetivo de aprofundar essa discussão, o Conselho Federal
de Medicina (CFM) promoverá, no dia 10 de outubro, o VII Fórum
de Cirurgia Geral, que terá como tema central “O Trauma em Foco”.
O evento ocorrerá no formato híbrido, com atividades presenciais
na sede da Autarquia, em Brasília, e transmissão ao vivo pelo canal
do CFM no YouTube. A participação é gratuita e a inscrição pode ser
feita em portal.cfm.org.br/eventos. A abertura será conduzida pelo
presidente do CFM, José Hiran Gallo, e pelo coordenador da
Câmara Técnica de Cirurgia Geral, Sérgio Tamura.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
O Doutor WAGNER JUNQUEIRA PRADO, Juiz de Direito da
Quinta Vara de Família de Brasília/DF, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele
tiverem conhecimento que por este meio leva a conhecimento
público, por meio da Ação de INTERDIÇÃO/CURATELA (58) nº
071884326.2025.8.07.0001, movida pela parte LEILA CAMILA
PUGLIESI PINHEIRO, a INTERDIÇÃO de MARIA PUGLIESI
PINHEIRO - CPF: 003.245.901-72, filha de CAMILA CESAR
NETO, tendo o MM. Juiz NOMEADO como CURADORA a Sra.
LEILA CAMILA PUGLIESI PINHEIRO - CPF: 688.404.111-00.
Tudo conforme Sentença fundamentada no art. 1.767, do
Código Civil, de seguinte teor: "(...) Em face do exposto, e nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, con-
firmo a tutela de urgência de ID nº 236331457 e julgo proce-
dente o pedido para decretar a curatela integral, sem quaisquer
limites, de MARIA PUGLIESI PINHEIRO, declarando-a absolu-
tamente incapaz de praticar os atos da vida civil, nomeando-lhe
curadora, com poderes integrais para representá-la perante
quem quer que seja, sua filha LEILA CAMILA PUGLIESI
PINHEIRO. Fica a curadora advertida de que: a) Toda e qual-
quer importância recebida em nome da interditada deverá ser
utilizada única exclusivamente em benefício dela e todos os
gastos documentalmente comprovados, sob pena de respon-
sabilidade civil e criminal; b) Deverá prestar contas de sua
administração anualmente, até o dia 31 de março, das rendas
e gastos referentes ao ano anterior, conforme determina o art.
84, § 4º, da Lei nº 13.146/2015. (...) Ass. Wagner Junqueira
Prado Juiz de Direito Brasília 22/09/2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O(A) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família de Brasília, FAZ
SABER a todos os terceiros quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Ação
INTERDIÇÃO/CURATELA (58) - Processo 0719064-
61.2025.8.07.0016, ajuizada por REQUERENTE: ANGELA
KUNZLER, foi DECRETADA, mediante sentença transitada
em julgado, a INTERDIÇÃO PLENA de HILDA THEREZINHA
BREITENBACH KUNZLER (CPF: 128.599.581-34), por ser
portador(a) de Hidrocefalia de Pressão Normal (HPN), CID:
G91.2, com síndrome demencial de longa data, e ser incapaz
de cuidar de si mesmo(a) e administrar seus bens. Nomeou-
lhe curador(a): ANGELA KUNZLER (CPF: 184.081.411-04),
para o exercício de todos os atos jurídicos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado uma vez na imprensa local e três
vezes no Diário de Justiça Eletrônico (DJ-e), nos termos do
artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil (CPC/2015).
Dado e Passado nesta cidade de BRASÍLIA-DF, 2 de setem-
bro de 2025, 09:37:59.

CFM realiza, em Brasília, o VII Fórum de Cirurgia Geral


